
LEGISLAÇÃO CITADA

DECRETO No 83.304, DE 28 DE MARÇO DE 1979.

Institui a Câmara Superior de Recursos Fiscais e dá outras providências.

..................................................................................................................

Art 3º Caberá recurso especial: 

        I - de decisão não-unânime de Câmara, quando for contrária à lei ou à evidência da 
prova; 

       II - de decisão que der à lei tributária interpretação divergente da que lhe tenha dado 
outra Câmara ou a própria Câmara Superior de Recursos Fiscais. 

        § 1º No caso do item I, o recurso é privativo do Procurador da Fazenda Nacional. 

        § 2º O recurso especial será interposto no prazo de quinze (15) dias, contados da 
decisão. 

        § 3º Interposto o recurso, o despacho de recebimento será publicado no Diário 
Oficial , assegurando-se ao interessado o prazo de quinze (15) dias para oferecer contra-
alegações, findo o qual os autos serão remetidos á Secretaria da Câmara Superior de 
Recursos Fiscais. 

       

DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972.

Dispõe sobre o processo administrativo fiscal, e dá outras providências.

................................................................................................................

    Art. 34. A autoridade de primeira instância recorrerá de ofício sempre que a decisão:

        I - exonerar o sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa de valor 
total (lançamento principal e decorrentes) a ser fixado em ato do Ministro de Estado da 
Fazenda. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)
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      II - deixar de aplicar pena de perda de mercadorias ou outros bens cominada à 
infração denunciada na formalização da exigência.

        § 1º O recurso será interposto mediante declaração na própria decisão.

        § 2° Não sendo interposto o recurso, o servidor que verificar o fato representará à 
autoridade julgadora, por intermédio de seu chefe imediato, no sentido de que seja 
observada aquela formalidade.

DECRETO-LEI Nº 822, DE 5 DE SETEMBRO DE 1969

Extingue a garantia de instância nos recursos de decisão administrativa fiscal e dá 
outras providências

.........................................................................................................

Art 2º O Poder Executivo regulará o processo administrativo de determinação e 
exigência de créditos tributários federais, penalidades, empréstimos compulsórios e o de 
consulta.

.........................................................................................................
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